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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 4.985, DE 21 DE JANEIRO DE 2019 =
“Dispõe sobre definição dos valores 
das taxas relativas aos serviços 
de água e esgoto prestados pelo 
Município de Morro Agudo para o 
exercício de 2019.”

VINICIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Nos termos do artigo 12 da Lei nº 2.915/14 e 
com base na variação positiva apurada pelo IPCA/IBGE 
no período de janeiro de 2018 a dezembro de 2018, ficam 
atualizados em 3,75% os valores das multas previstas no 
artigo 7º da Lei 2.915/14, passando a vigor a partir desta 
data com os seguintes valores:

I - Infrações leves: multa no valor de R$ 125,93;

II - Infrações médias: multa no valor de R$ 314,88;

III - Infrações graves: multa no valor de R$ 629,65;

IV - Infrações gravíssimas: multa no valor de R$ 
1.259,31.

ART. 2º Nos termos da Lei nº 2.915, de 04 de novembro 
de 2014, e com base no custo apurado no exercício de 
2018, ficam definidos os valores das taxas dos serviços 
de água e esgoto prestados pelo Município de Morro 
Agudo a serem praticadas no exercício de 2019, a partir 
dos fatos geradores ocorridos em fevereiro:

I - Taxa de fornecimento e consumo de água:

a) valor fixo (relativo ao fornecimento de água tratada 
e equivalente ao consumo de 15.000 litros): R$ 14,28 
(quatorze reais e vinte e oito centavos).

b) valor variável: R$ 0,95 (noventa e cinco centavos) + 
percentual aplicável a cada faixa de consumo fixada em 
lei.

c) Taxa da categoria social (destinada aos cidadãos de 

baixa renda que não ultrapassem o consumo de 15.000 
litros mensais de água e que estejam devidamente 
cadastrados em programas sociais públicos oferecidos ou 
gerenciados pelo Município): R$ 10,24 (dez reais e vinte e 
quatro centavos), relativo ao desconto de 28,3% (vinte e 
oito inteiros e três décimos percentuais) concedidos sobre 
o valor previsto na alínea “a” deste inciso.

II - Taxa de serventia de esgoto:

a) Alíquota de 50% do valor da taxa da água tratada 
(valores fixo e variável): se os efluentes coletados não 
passarem por tratamento antes do descarte final;

b) Alíquota de 100% do valor da taxa da água tratada 
(valores fixo e variável): se os efluentes coletados 
passarem por tratamento antes do descarte final;

c) Taxa da categoria social: (destinada aos cidadãos 
de baixa renda que não ultrapassem o consumo de 
15.000 litros mensais de água e que estejam devidamente 
cadastrados em programas sociais públicos oferecidos 
ou gerenciados pelo Município): calculada com base no 
valor da taxa de fornecimento e consumo de água da 
categoria social prevista na alínea “c” do inciso I deste 
artigo, respeitadas as alíquotas de 50% ou 100% relativas 
ao tratamento ou não dos efluentes antes de seu descarte 
final.

III - Taxa de ligação ao sistema de água ou esgoto 
(referente às novas ligações de unidades imobiliárias ao 
sistema de fornecimento de água tratada e/ou ao sistema 
de esgotamento de efluentes sanitários): R$ 61,07 
(sessenta e um reais e sete centavos).

IV - Taxa de corte da pavimentação de logradouros 
para fins de derivação/ligação de rede de água e/ou esgoto 
(valor cobrado por metro linear de via pública cortada, 
destinado a sua recomposição): R$ 93,72 (noventa e três 
reais e setenta e dois centavos) por metro linear.

V - Taxa de desentupimento da rede de esgoto 
interna de imóveis (incidente quando o responsável 
pelo imóvel solicitar da prefeitura municipal o serviço de 
desentupimento da rede de esgoto o relativa ao perímetro 
interno de seu imóvel): R$ 46,87 (quarenta e seis reais e 
oitenta e sete centavos) por evento.

VI - Taxa de emissão de segunda via do boleto ou 
fatura (referente ao custo administrativo oriundo da 
expedição de novo boleto ou fatura da conta de água e 
esgoto: R$ 2,55 (dois reais e cinqüenta e cinco centavos).



Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano III | Edição nº 397 | Página 2	               Segunda-feira, 21 de janeiro de 2019	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016
PREFEITURA DE MORRO AGUDO
WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

VII - Taxa de construção referente aos serviços de 
água e esgoto (tendo como fato gerador os serviços 
de extensão e construção da rede de água ou esgoto, 
conforme o caso, sendo sua base de cálculo o número 
de metros lineares do imóvel beneficiado, referente à face 
voltada para a via ou logradouro onde o serviço tenha sido 
executado, multiplicado pelo valor unitário de cada metro 
linear, apurado de acordo com o custo da obra.): O valor 
unitário do metro linear será apurado dividindo-se o custo 
total da obra ou de trecho especificado, pelo número de 
metros lineares da totalidade dos imóveis beneficiados.

VIII - Taxa de religação de água (incidente caso o 
proprietário ou responsável pelo imóvel venha a ter seu 
abastecimento interrompido por própria solicitação ou por 
motivo de corte em decorrência de inadimplência, nos 
termos desta Lei, cobrada por evento ocorrido): R$ 24,15 
(vinte e quatro reais e quinze centavos) por evento;

IX - Taxa de remoção de dispositivo redutor de pressão/
vazão (incidente no imóvel que sofreu penalização em 
decorrência de inadimplemento, conforme previsto nesta 
Lei, e será cobrada quando do restabelecimento das 
condições normais de fornecimento de água à unidade 
consumidora, após quitação dos débitos sancionatórios 
competentes, sendo cobrada por evento ocorrido): R$ 
24,15 (vinte e quatro reais e quinze centavos);

X - Taxa de desligamento do abastecimento de água 
da unidade imobiliária (incidente quando solicitada a 
interrupção do fornecimento de água para a unidade 
imobiliária pelo proprietário do imóvel): R$ 24,15 (vinte e 
quatro reais e quinze centavos).

XI - Taxa de mudança de cavalete (devida quando 
solicitada pelo proprietário de unidade consumidora a 
mudança de local ou substituição do cavalete de água, 
local onde se posicionarão o hidrômetro e o registro 
principal do imóvel): R$ 61,07 (sessenta e um reais e sete 
centavos) por evento.

XII - Outras taxas referentes a serviços não previstos 
expressamente:  serão cobrados de conformidade com 
o custo envolvido para a realização dos serviços, cuja 
composição abrangerá o fornecimento de material, de 
peças, mão-de-obra e de quaisquer outros encargos e 
será acrescido do percentual de 20% (vinte por cento) a 
título de despesas de administração.

ART. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
21 DE JANEIRO DE 2019.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº 090/2018

Processo Administrativo Nº 127/2018
Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor Preço 

Por Item. Objeto: Registrar preço para aquisição eventual 
e futura de prestação de serviços de borracharia de 
veículos da linha leve e pesada da frota de veículos do 
Município de Morro Agudo-SP, conforme descrito no 
Anexo I do Edital. Entrega dos envelopes Proposta e 
Habilitação: até as 09h00min do dia 01 de fevereiro 
de 2019 e Início da Sessão: as 09h15min do dia 01 de 
fevereiro de 2019. Poderão adquirir na integra, o edital, 
na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.
morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone 
(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 21/01/2019. Vinícius 
Cruz de Castro - Prefeito Municipal em Exercício.

Retificação de Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº 094/2018

Processo Administrativo Nº 132/2018
Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor Preço 

Por Item. Objeto: Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em transporte 
de passageiros. Entrega dos envelopes Proposta e 
Habilitação: até as 14h00min do dia 01 de fevereiro 
de 2019 e Início da Sessão: as 14h15min do dia 01 de 
fevereiro de 2019. Poderão adquirir na integra, o edital, 
na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.
morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone 
(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 21/01/2019. Vinícius 
Cruz de Castro - Prefeito Municipal em Exercício.
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Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018

Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, com base no artigo 43, inciso VI da Lei nº 
8.666/1993, resolvo por: HOMOLOGAR o procedimento 
licitatório referente à Tomada de Preços nº 003/2018, 
processo administrativo nº 121/2018, para contratação 
sob o regime de execução por empreitada de preços 
global, com fornecimento de material, mão de obra e 
equipamentos, para reforma do Centro de Referência 
da Assistência Social – CRAS, endereço Rua Mansueto 
Ferrari nº 189, Bairro Jardim dos Silveiras em Morro 
Agudo – São Paulo, realizando adequações de acordo 
com a NBR-9050/2015 e a implantação de salas para 
desenvolvimento do trabalho, conforme condições e 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital, ADJUDICAR o objeto do certame à empresa ACB 
CONSTRUTORA EIRELI EPP, CNPJ 31.280.208/0001-
35, pelo valor total de R$ 100.212,28 (cem mil, duzentos 
e doze reais e vinte e oito centavos) e DETERMINAR que 
sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação 
da referida empresa. Morro Agudo - SP, 21 de janeiro de 
2019. VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO. Prefeito Municipal 
em Exercício.

Editais

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 
004/18

(ANO LETIVO DE 2019)

VINICIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital de abertura do 
presente processo de seleção, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no PROCESSO 
SELETIVO 004/2018, para comparecerem no local, na 
data e no horário abaixo informados, para manifestação 
de interesse na nomeação na respectiva função onde se 
encontram classificados e para a atribuição de itinerários 
e rotas, devendo os candidatos comparecerem munidos 
com o original de documento oficial com foto (RG, Carteira 
Nacional de Habilitação, etc.):

CANDIDATOS CONVOCADOS

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

Data da manifestação de interesse e da atribuição de 
itinerários/rotas: 25/01/2019 - Horário: 14:00 horas

Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação 
e Cultura, localizada na Rua Padre Mansueto, nº 301 – 
Centro.

Justificativa: Para atendimento às exigências do 
convênio firmado com o Governo do Estado de São Paulo, 
cujo objeto refere-se ao auxílio-transporte de alunos da 
rede pública de ensino, regulamentadas nas Resoluções 
nºs 27 e 28/2011.

CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME

1º 01.0092 CAMILA FERREIRA BARBOSA

2º 02.0050 REGIANE CRISTINA TAKEGAVA

3º 02.0035 ARLON VINICIUS FIALHO DE CARVALHO

4º 01.0022 RAQUEL SADAE TAKEGAVA DA SILVA

5º 01.0058 GISLAINE FELIX MAZARAO

6º 01.0024 ALESSANDRA APARECIDA FISCHER CICOLA

7º 01.0005 GIOVANA ALVES

8º 02.0003 LILIAN DA SILVA BENTO

9º 01.0041 LUIZ FELIPE ANTUNES

10º 01.0100 SAMUEL DA SILVA NEVES

11º 01.0048 GABRIELA APARECIDA DA SILVA SOUZA

12º 01.0002 GISELE CRISTINA SANTOS DE PAULA

13º 01.0011 ANA CAROLINA DOS REIS KATO

14º 02.0033 SILVIA CRISTINA FERREIRA

15º 01.0089 JESSICA CARMINATI

16º 01.0006 ROSANA CRISTINA ZAMPIERI VALSIQUE

Após a atribuição dos itinerários/rotas acima 
mencionada, o candidato deverá até o dia 06/02/2019, 
impreterivelmente, encaminhar à Secretaria Mun. de 
Educação e Cultura a documentação e a comprovação do 
preenchimento dos requisitos previstos para nomeação 
na função, conforme abaixo listado:

a) O candidato convocado deverá ter 18 anos 
completos até a data limite para apresentação da 
documentação especificada neste edital.

b) Ter experiência comprovada na função.

c) CÓPIAS AUTENTICADAS DE: RG; CPF; 
Certidão de nascimento ou casamento; Título Eleitoral e 
comprovante de ter votado nas últimas eleições; Quitação 
com o Serviço Militar; Comprovante de escolaridade para 
cumprimento do requisito da função; Carteira de trabalho 
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profissional (CTPS); PASEP/PIS; Certidão de nascimento 
dos filhos menores de 14 anos; Carteira de vacina dos 
filhos menores de 14 anos.

d) ORIGINAIS DE: 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas 
e recentes); Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
Atestado de antecedentes criminais expedido pelo 
órgão competente da área do seu domicilio; Declaração 
de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no 
Setor de RH desta Prefeitura Municipal); Declaração com 
os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a 
ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal); 
Declaração de ausência de remuneração ou proventos 
de aposentadoria provenientes de poder público, em 
observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e § 10 do 
mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada 
pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser 
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal).

e) Especialmente para a função de Monitor de 
transporte escolar, em virtude de exigência do Convênio 
firmado com o Governo do Estado de São Paulo será 
exigido: Certidão negativa do registro de distribuição 
criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro 
e corrupção de menores, renovável a cada 05 (cinco) 
anos.

f) Declaração de próprio punho atestando que nunca foi 
demitido de cargo, emprego ou função do Poder Público 
(de qualquer ente ou esfera administrativa) decorrente 
de sentença de processo administrativo disciplinar ou de 
processo judicial.

g) Demais documentos necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser 
conseguido junto ao médico especialista credenciado 
pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. 
Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas 
de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não 
comparecer(em) no prazo acima fixado ou deixarem 
de entregar algum dos documentos ou atender a um 
dos requisitos de provimento será(ão) considerado(s) 
desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA 
VAGA.

Solicitação: Ofício Nº 032/2019 – SME – Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura.

Morro Agudo/SP, 21 de janeiro de 2019.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal -

EDITAL CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 
004/2017

(Ano Letivo 2019)

VINICIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital regulamentador 
do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no PROCESSO 
SELETIVO 004/17, para comparecerem nas respectivas 
datas, horários e locais abaixo definidos, para atribuição 
de aulas para o ano letivo de 2019, na função na qual 
estão classificados e conforme abaixo convocados, 
devidamente munidos de documento pessoal de 
identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), 
observadas ainda as seguintes premissas:

1) A presente convocação destina-se à contratação 
em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 
Lei Municipal nº 2.230/02 e 2.427/05 e Lei Complementar 
002.

2) O não comparecimento na data e horários definidos 
IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL 
da presente convocação, retornando os ausentes, a partir 
do último convocado com classes/aulas atribuídas, à 
classificação para efeito de atribuição de classes/aulas 
em caráter excepcional no exercício de 2019.

3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se 
como critério de preferência a classificação do candidato 
no presente processo seletivo;

4) Não haverá segunda chamada para assunção das 
aulas, salvo se esgotada a lista de candidatos aprovados;

5) Na eventualidade de não sobrar aulas para 
algum candidato presente na sessão de atribuição, este 
retornará à classificação para posterior atribuição, a qual 
será notificada pela Secretaria Municipal da Educação 
e Cultura, sendo critério de prioridade a classificação 
obtida no presente processo seletivo, observado ainda o 
disposto no item 2 acima.

6) É dever do candidato manter seus dados de contato 
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devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura.

CANDIDATOS CONVOCADOS

ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA 
ATRIBUIÇÃO

Data da atribuição de aula: 25/01/2019 - Horário: 
09:00 horas

Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro 
- Morro Agudo/SP.

Justificativa: Para a operacionalização das atividades 
do convênio celebrado com o SENAI - Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial, para operacionalização do 
Programa Comunitário de Formação Profissional (PCFP). 
Cursos com demanda sazonal.

INSTRUTOR DE ELÉTRICA AUTOMOTIVA

CLASSIFICAÇÃO FINAL CANDIDATO

3º Leandro Henrique Montanheri

4º Ilson Pontes Gracioli

OBSERVAÇÕES:

1) Os professores que pretendem acumular cargos/
funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar 
declarações oficiais, originais e atualizadas contendo 
informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem 
como a distribuição de suas aulas pelos turnos diários, 
visando aferir a compatibilidade de horários e distância 
entre unidades de trabalho.

2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, 
no momento da atribuição, apresentar documento que 
comprove o preenchimento do requisito de escolaridade, 
conforme exigido no edital de abertura do Processo 
Seletivo 004/17.

Após a atribuição das aulas/posto de trabalho acima 
mencionada, o candidato deverá até o dia 06/02/2019, 
impreterivelmente, encaminhar à Secretaria Mun. de 
Educação e Cultura a documentação e a comprovação do 
preenchimento dos requisitos previstos para nomeação 
na função, conforme abaixo listado:

a) O candidato convocado deverá ter 18 anos 
completos até a data limite para apresentação da 
documentação especificada neste edital.

b) CÓPIAS AUTENTICADAS DE: RG; CPF; Certidão de 

nascimento ou casamento; Título Eleitoral e comprovante 
de ter votado nas duas últimas eleições; Quitação com 
o Serviço Militar; Comprovante de escolaridade para 
cumprimento do requisito da função; Carteira de trabalho 
profissional (CTPS); PASEP/PIS; Certidão de nascimento 
dos filhos menores de 14 anos; Carteira de vacina dos 
filhos menores de 14 anos.

c) ORIGINAIS DE: 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas 
e recentes); Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
Atestado de antecedentes criminais expedido pelo 
órgão competente da área do seu domicilio; Declaração 
de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no 
Setor de RH desta Prefeitura Municipal); Declaração com 
os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a 
ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal); 
Declaração de ausência de remuneração ou proventos 
de aposentadoria provenientes de poder público, em 
observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e § 10 do 
mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada 
pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser 
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal).

d) Declaração de próprio punho atestando que nunca 
foi demitido de cargo, emprego ou função do Poder Público 
(de qualquer ente ou esfera administrativa) decorrente 
de sentença de processo administrativo disciplinar ou de 
processo judicial.

e) Demais documentos necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser 
conseguido junto ao médico especialista credenciado 
pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. 
Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas 
de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não 
comparecer(em) no prazo acima fixado ou deixarem 
de entregar algum dos documentos ou atender a um 
dos requisitos de provimento será(ão) considerado(s) 
desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA 
VAGA.

Solicitação: Ofício nº 031/2019/SME – Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura.

Morro Agudo/SP, 21 de janeiro de 2019.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal -
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LEI Nº 3.020/2016
PREFEITURA DE MORRO AGUDO
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EDITAL CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 
005/2018

(Ano Letivo 2019)

VINICIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do edital regulamentador 
do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no PROCESSO 
SELETIVO 005/18, para comparecerem nas respectivas 
datas, horários e locais abaixo definidos, para atribuição 
de aulas para o ano letivo de 2019, na função na qual 
estão classificados e conforme abaixo convocados, 
devidamente munidos de documento pessoal de 
identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), 
observadas ainda as seguintes premissas:

1) A presente convocação destina-se à contratação 
em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 
Lei Municipal nº 2.230/02 e 2.427/05 e Lei Complementar 
002.

2) O não comparecimento na data e horários definidos 
IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL 
da presente convocação, retornando os ausentes, a partir 
do último convocado com classes/aulas atribuídas, à 
classificação para efeito de atribuição de classes/aulas 
em caráter excepcional no exercício de 2019.

3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se 
como critério de preferência a classificação do candidato 
no presente processo seletivo;

4) Não haverá segunda chamada para assunção das 
aulas, salvo se esgotada a lista de candidatos aprovados;

5) Na eventualidade de não sobrar aulas para 
algum candidato presente na sessão de atribuição, este 
retornará à classificação para posterior atribuição, a qual 
será notificada pela Secretaria Municipal da Educação 
e Cultura, sendo critério de prioridade a classificação 
obtida no presente processo seletivo, observado ainda o 
disposto no item 2 acima.

6) É dever do candidato manter seus dados de contato 
devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura.

CANDIDATOS CONVOCADOS

ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA 

ATRIBUIÇÃO

Data da atribuição de aula: 25/01/2019 - Horário: 
09:00 horas

Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro 
- Morro Agudo/SP.

Justificativa: Para a operacionalização das atividades 
do convênio celebrado com o SENAI - Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial, para operacionalização do 
Programa Comunitário de Formação Profissional (PCFP). 
Cursos com demanda sazonal.

INSTRUTOR DE COSTURA INDUSTRIAL EM 
MAQUINAS RETAS E OVERLOQUE

CLASSIFICAÇÃO FINAL CANDIDATO

1º JANAINA PEREIRA

2° DANIEL TRITTO ARAUJO

3º ELI BRAGA DE PAULA SANTOS

INSTRUTOR TRAÇADOR DE CALDERARIA

CLASSIFICAÇÃO FINAL CANDIDATO

1º ALEXANDRE DA SILVA

INSTRUTOR DE ELÉTRICA E INSTALAÇÕES 
RESIDENCIAIS

CLASSIFICAÇÃO FINAL CANDIDATO

1º JULIO CESAR TALARICO

2° JOÃO BATISTA ALVES DA SILVA

INSTRUTOR DE SOLDAGEM COM ELETRODO 
REVESTIDO

CLASSIFICAÇÃO FINAL CANDIDATO

1º MARCOS CESAR DUTRA

AUXILIAR DO INSTRUTOR DE MECÂNICA DE 
USINAGEM

CLASSIFICAÇÃO FINAL CANDIDATO

1º TULIO DOS SANTOS PENTES

2º ENRIQUE DIONÍSIO MOLINA

DOCENTE DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 
HARDWARE E SOFTWARE

CLASSIFICAÇÃO FINAL CANDIDATO

1º GUILHERME AUGUSTO FICHER

2° WALTER RONALDO MARTINS

3º JOSE MARCELO TRAMONTE
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DOCENTE DE COMUNICAÇÃO ORAL E ESCRITA 
APLICADA A MECÂNICA

CLASSIFICAÇÃO FINAL CANDIDATO

1º MARINA GUIRARDELI SALES

2° MARIA REGINA DEZANI SOARES

DOCENTE DE MATEMÁTICA APLICADA A 
MECÂNICA

CLASSIFICAÇÃO FINAL CANDIDATO

1º BRUNO SELLA BETI

2° MARTA ELISABETE PRADO COSTA DE SOUZA

3º FLAVIO HENRIQUE GONÇALVES LEITE

OBSERVAÇÕES:

1) Os professores que pretendem acumular cargos/
funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar 
declarações oficiais, originais e atualizadas contendo 
informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem 
como a distribuição de suas aulas pelos turnos diários, 
visando aferir a compatibilidade de horários e distância 
entre unidades de trabalho.

2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, 
no momento da atribuição, apresentar documento que 
comprove o preenchimento do requisito de escolaridade, 
conforme exigido no edital de abertura do Processo 
Seletivo 004/17.

Após a atribuição das aulas/posto de trabalho acima 
mencionada, o candidato deverá até o dia 06/02/2019, 
impreterivelmente, encaminhar à Secretaria Mun. de 
Educação e Cultura a documentação e a comprovação do 
preenchimento dos requisitos previstos para nomeação 
na função, conforme abaixo listado:

a) O candidato convocado deverá ter 18 anos 
completos até a data limite para apresentação da 
documentação especificada neste edital.

b) CÓPIAS AUTENTICADAS DE: RG; CPF; Certidão de 
nascimento ou casamento; Título Eleitoral e comprovante 
de ter votado nas duas últimas eleições; Quitação com 
o Serviço Militar; Comprovante de escolaridade para 
cumprimento do requisito da função; Carteira de trabalho 
profissional (CTPS); PASEP/PIS; Certidão de nascimento 
dos filhos menores de 14 anos; Carteira de vacina dos 
filhos menores de 14 anos.

c) ORIGINAIS DE: 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas 
e recentes); Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 

Atestado de antecedentes criminais expedido pelo 
órgão competente da área do seu domicilio; Declaração 
de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no 
Setor de RH desta Prefeitura Municipal); Declaração com 
os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a 
ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal); 
Declaração de ausência de remuneração ou proventos 
de aposentadoria provenientes de poder público, em 
observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e § 10 do 
mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada 
pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser 
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal).

d) Declaração de próprio punho atestando que nunca 
foi demitido de cargo, emprego ou função do Poder Público 
(de qualquer ente ou esfera administrativa) decorrente 
de sentença de processo administrativo disciplinar ou de 
processo judicial.

e) Demais documentos necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser 
conseguido junto ao médico especialista credenciado 
pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. 
Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas 
de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não 
comparecer(em) no prazo acima fixado ou deixarem 
de entregar algum dos documentos ou atender a um 
dos requisitos de provimento será(ão) considerado(s) 
desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA 
VAGA.

Solicitação: Ofício nº 031/2019/SME – Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura.

Morro Agudo/SP, 21 de janeiro de 2019.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal -
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